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CAMARA
MUNICIPAL
Df Ti:R{:SINA

ESTADO DO PIAUI
CÂUANE MUNICIPAL DE TERESINA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO I]' I.7 22 12025

O PRESTDENT'E
TERESINA, Estado do Piauí.

Dispõe sobre a concessdo de Título
Honorílico de Cidadania Teresinense
a Senhora DESIREE GABRIELLE
BEZERRA I-ERREIRA SALES, nü

forma que espectÍicu,

DA CÂUENA MUNICIPAL DE

Iraço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de 'l'eresina

aprovoll e, eu, prornulgo o segr-rinte Decreto I-cgislativo:

Art. 1o Fica concedido o Título l{onorífico de Cidadsni«
Teresinense a Senhors DESIREE GABRIELI-E BEZERRA FERRIiIItA
SALES, na forma disposta no afi.21, inciso XVIII, da Lei Orgânica do
Município, pelos relevantes serviços prestados à cidade de'l'eresir-ra.

Parágrafo único. A l-ronraria que trata o cctpttt cleste artigo c dc
autoria da Vereadora Ana I,'idelis (REPUIII,ICANOS), tendo siclo
aprovada, por unanirnidade, pelo Plenário da Cân-rara Mr-rnicipal de
Teresina.

Art. 2o A Mesa Diretora Ílca autorizada a providenciar a entrega
do Título Honort/ico de Cidsdunia Teresinense de que trata este Decreto
Legislativo, en Sessão Solene, previamente marcada e convocada para este
firn.

Art. 3o Este Decreto I-egislativo entra ern vigor na data de sua
publicação.

Càmara Municipal de Teresina 0 de setembro de 2025.

Ver. ENZO S

Presidente
EL AI,ENCAR SII,VA
ra Municipal de'l'eresina

pelÁclo SENADoR cHAGAS RoDRIGUES
CÂunRa MUNICIPAL DE TERESINA

Av. Marcchal Castelo Branco,625 - Cabral
C[P: 64000-810 . Teresina/PI
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